
Porquê Portugal?

Portugal Integra a União Europeia (UE) desde 1986, 
beneficiando todos os seus residentes dos direitos 
comunitários, incluindo da liberdade de circulação 
de pessoas e de capitais na UE.

Portugal é um dos países mais seguros do mundo, 
tendo sido classificado em terceiro lugar no ranking 
de 2019.

Regime Fiscal dos Residentes Não Habituais

Tributação:

Em 2009, Portugal criou um regime fiscal 
conhecido como Regime dos Residentes Não 
Habituais (RNH). Este regime é acessível a pessoas 
de todas as nacionalidades que transfiram a sua 
residência para Portugal.
Desde a sua implementação, este regime já atraiu 
mais de 29.000 pessoas. Para além do regime 
RHN, Portugal não impõe qualquer tributação sobre         
a riqueza, sucessão ou sobre doações na maioria 
das transmissões efetuadas entre membros da 
família direta (descendentes ou ascendentes). 
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Regime Fiscal dos Residentes Não Habituais

O QUE É O REGIME FISCAL RNH?

_O mecanismo do regime RNH foi concebido para

isentar de tributação a maioria dos rendimentos

de fonte estrangeira, desde que estejam satisfeitas  

algumas condições, nomeadamente nos casos

em que o país de origem esteja autorizado a 

tributar de acordo com a respetiva Convenção

para evitar a Dupla Tributação (CDT). 

_O regime RNH também prevê uma tributação

especial para as atividades desenvolvidas em

Portugal que sejam consideradas de elevado valor 

acrescentado. Estas atividades de elevado valor 

acrescentado estão sujeitas a uma tributação à taxa 

fixa de 20%.

_Podem aderir ao regime RNH quaisquer pessoas

que transfiram a residência para Portugal.

QUEM É
ELEGÍVEL?

QUE CONDIÇÕES DEVEM 
SER SATISFEITAS?

QUE FORMALIDADES 
SÃO NECESSÁRIAS?

POR QUANTO TEMPO POSSO
BENEFICIAR DESTE REGIME? 

_Pessoas singulares, 

independentemente

da nacionalidade.

_Não ser considerado residente fiscal 

em Portugal nos 5 anos anteriores

à transferência de residência

para Portugal.

_Apresentar um pedido on-line para

se inscrever como RNH, assim que

se tornar residente fiscal em Portugal

ou até ao final de março do ano seguinte.

_Durante os 10 anos seguintes

à inscrição como RNH.



Regime Fiscal dos Residentes Não Habituais

1 A taxa reduzida de 10% sobre as pensões foi introduzida pela Lei do Orçamento do Estado para 2020. Esta taxa fixa é obrigatória para os residentes não habituais que se inscrevam
como residentes fiscais em Portugal a partir de 1 de abril de 2020.
2 Os rendimentos de trabalho dependente e os rendimentos profissionais estão sujeitos a contribuições para a Segurança Social.

Esta informação não consubstancia opinião ou assessoria jurídica, não dispensando a consulta da legislação referida e/ou aconselhamento junto de um profissional para aplicação a situações concretas.

TRIBUTAÇÃO EM PORTUGAL

_Sujeito a tributação a uma taxa de 10%

_Isento, mediante o cumprimento de determinadas condições

_Isento, mediante o cumprimento de determinadas condições

_Em regra, sujeitas a tributação a uma taxa de 28%

_Isento, mediante o cumprimento de determinadas condições
e se a atividade desenvolvida for considerada de elevado      
valor acrescentado

_Isento, mediante o cumprimento de determinadas condições

RENDIMENTO DE FONTE ESTRANGEIRA

TRIBUTAÇÃO EM PORTUGALRENDIMENTO OBTIDO EM PORTUGAL

_Pensões1

_Rendimento passivo (incluindo dividendos, juros
e royalties, entre outros)

_Mais-valias decorrentes da venda de imóveis

_Outras Mais-valias

_Rendimentos profissionais (por conta própria)²

_Rendimento de trabalho dependente²

_Sujeito a tributação à taxa de 20%, se a atividade
desenvolvida for considerada de elevado valor acrescentado

_Sujeito a tributação à taxa de 20%, se a atividade
desenvolvida for considerada de elevado valor acrescentado

_Rendimentos profissionais (por conta própria)²

_Rendimento de trabalho dependente²



A equipa da área de Fiscal da SLCM tem uma vasta 
experiência no âmbito do regime RNH, desde a sua 
implementação.

A nossa equipa tem assistido, high networth 
individuals, empresários, trabalhadores expatriados, 
pensionistas, entre outros, no procedimento de 
inscrição no regime RNH.

Tão importante como solicitar atempadamente          
o estatuto, é também relevante verificar:

(i) se estão cumpridos todos os requisitos para
se tornar RNH e (ii) se os seus rendimentos
são elegíveis para beneficiar plenamente
do regime RNH.

É essencial assegurar uma avaliação atempada 
e precisa do cumprimento dos requisitos para 
a adesão ao regime, bem como dos seus 
rendimentos, para retirar o máximo benefício          
do regime fiscal RNH e da experiência de viver   
em Portugal.
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